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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6.0s atos previstos como Infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021. ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11 .7.A personalidade jurldica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de2021). 

11 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art.161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11 .9.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1 . O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus 
para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários 
para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 
nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 
dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato. 

12.2 .2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida Indenização por melo de termo 
indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.0 14.133, de 2021). 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial , econômica, financeira , trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 
2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO ATCVIDADE: 10.301.0005.203 l.0000 

FONTE DE RECURSOS: 500 / 600 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO ATIVIDADE: 12.361.0013.2017.0000 

FONTE DE RECURSOS: 500 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÊCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n• 14.133. de 2021. e demais normas federais apl icáveis e. subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8 .078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplína dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria Jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7°, §3°, Inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, e no Diário Oficial dos Municípios. 

17. CLÁUSULA DÊCIMA SÊTIMA- FORO (art. 92, §1 º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Água Branca-PI, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela concil iação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei n• 14.133/21. 

Agua Branca - PI 05 de julho 2024. 

Secretário de Administração 
Antônio Romano Pereira Filho 

Prefeito Municipal 
José da Cruz R ibeiro Junior 

Contratado 
GILBERTO PEREIRA DE SOUSA SERVIÇOS LTDA 
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PRAÇA ÃNGELO BORGES LEAL, S/Nº - CEP: 64.575-000 
JAICÔS - PI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônlco n•. 013/2024 

Interessado: Município de Jaicós (PI). 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de cimento 50Kg para o 
Município de Jaic6s - PI. 
Fase de Disputa de Lances: 30 de julho de 2024, a partir das 08h30min 
Fonte de Recurso: Orçamento Geral do Munlcfplo/FPM/ICMS e Outros recursos 
próprios. 
Formulação de consultas e obtenção do Edita l: Endereço Eletrônico: 
http://www.licitacoesjaicospi .com.br e portal do TCE-PI: 
https://sistemas.tce.pi .gov.br/licitacoesweb/ 
Endereço: Praça Ângelo Borges Leal, s/n , Cep: 64.575-000, Jaicós - PI. 
Endereço de Correio Eletrônico: cpljaicospi@outlook.com 
Horário de Atendimento: segunda à sexta-feira, de 08h00min as 12h00min. 

Jaicós (PI), 16 de julho de 2024. 

Manoel Leonardo Ribeiro de Sousa 
Pregoeiro 
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